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Processo nº  10805.001059/2001­01 

Recurso nº  149.681   Embargos 

Acórdão nº  9202­002.529  –  2ª Turma  
Sessão de  31 de janeiro de 2013 

Matéria  DECADÊNCIA 

Embargante  PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) 

Interessado  ANTONIO ANDRIUOLO 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Exercício: 1996 

EMBARGOS. REQUISITOS. ACOLHIMENTO. 
Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão 
exarado, correto o manejo dos embargos de declaração visando sanar o vicio 
apontado, conforme determina o Regimento Interno do CARF. 

No presente caso, há a omissão apontada e, conseqüentemente, os embargos 
devem  ser  aceitos,  pois  ausente  definição  referente  a  informação  sobre 
recolhimentos  parciais  efetuados,  ponto  que  foi  e  é  decisivo  para  a 
determinação da regra decadencial a ser aplicada. 

DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. 
PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO I, ART. 173 DO CTN. 
Não  comprovada  a  ocorrência  de  pagamento  parcial,  a  regra  decadencial 
expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista no I, Art. 173 do CTN, 
conforme  inteligência da determinação do Art. 62­A, do Regimento  Interno 
do CARF (RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), no Recurso Especial 973.733. 

No presente caso, não há nos autos comprovação de recolhimentos parciais 
efetuados, razão da aplicação da regra decadencial expressa no I, Art. 173 do 
CTN. 
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 Exercício: 1996
 EMBARGOS. REQUISITOS. ACOLHIMENTO.
 Constatada a existência de obscuridade, omissão ou contradição no Acórdão exarado, correto o manejo dos embargos de declaração visando sanar o vicio apontado, conforme determina o Regimento Interno do CARF.
 No presente caso, há a omissão apontada e, conseqüentemente, os embargos devem ser aceitos, pois ausente definição referente a informação sobre recolhimentos parciais efetuados, ponto que foi e é decisivo para a determinação da regra decadencial a ser aplicada.
 DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. PRAZO DECADENCIAL REGIDO PELO I, ART. 173 DO CTN.
 Não comprovada a ocorrência de pagamento parcial, a regra decadencial expressa no CTN a ser utilizada deve ser a prevista no I, Art. 173 do CTN, conforme inteligência da determinação do Art. 62-A, do Regimento Interno do CARF (RICARF), em sintonia com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial 973.733.
 No presente caso, não há nos autos comprovação de recolhimentos parciais efetuados, razão da aplicação da regra decadencial expressa no I, Art. 173 do CTN.
  
 
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração para retificar o acórdão embargado, com retorno dos autos à Câmara de origem para análise das demais questões trazidas no recurso voluntário. 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 OTACÍLIO DANTAS CARTAXO - Presidente. 
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 MARCELO OLIVEIRA - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Elias Sampaio Freire.
 
  Trata-se de embargos da PGFN, fls. 0132, opostos tempestivamente, contra acórdão, fls. 0128, que, por unanimidade de votos, declarou a decadência pela regra do art. 150, § 4º, do CTN, devido à ocorrência de pagamento parcial do crédito tributário. 
Entende a embargante que o acórdão foi omisso e contraditório, ao decidir que - diante do pagamento parcial do tributo pelo sujeito passivo - a regra aplicável teria de ser a expressa no artigo 150, § 4º, do CTN, mas não demonstrar a ocorrência do citado pagamento.
Sustenta que o Colegiado não declina qualquer prova colacionada ao feito que comprove essa ocorrência, fls. 013.
Sua argumentação é de que não há, nos autos, qualquer prova do pagamento parcial referido.
Portanto, para a recorrente, essa contradição deveria ser sanada.
Na análise dos autos este relator e a Presidência do CARF verificaram que há a omissão indicada pela embargante.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcelo Oliveira
Presentes nos embargos da PGFN os requisitos obrigatórios determinados pelo regimento interno do CARF � tempestivo e com omissão verificada � acolho os embargos.
Para a embargante o acórdão foi omisso, pois decidiu pela aplicação da regra decadencial expressa no § 4º, Art. 150 do CTN, por entender que houve recolhimento parcial, nos seguintes termos:
�Como no presente caso, o contribuinte efetuou pagamento parcial do tributo, descabe qualquer discussão sobre a regra aplicável, artigo 173, I ou artigo 150, § 4º, do CTN.�
Portanto, verifica-se que não há indicação sobre onde, nos autos, o nobre relator verificou o recolhimento parcial.
Assim, com a necessidade de que este ponto fique claro, analisamos os autos e não encontramos recolhimento algum, pelo contrário, há informações, fls. 045 e 061, de que não houve entrega de declaração, nem efetivação de recolhimento.
Consequentemente, faze-se necessário a análise e decisão sobre a questão.
O cerne da questão sobre a decadência é a discussão sobre qual regra decadencial, presentes no CTN, aplicar-se-á, a expressa no § 4°, Art. 150 do CTN ou a constante do I, Art. 173 do CTN.
Para a recorrente, a regra a ser aplicada deve ser a prevista no Art. 173, pois não houve a necessária e obrigatória antecipação parcial de pagamento.
Creio que já temos resposta sobre esta dúvida.
O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF� (Art. 62-A do anexo II).
No que diz respeito a decadência dos tributos lançados por homologação temos o Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Portanto, o STJ, em Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC definiu que �o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação� (Recurso Especial nº 973.733).
Cabe destacar, novamente, que na análise dos autos não encontramos registro sobre valores recolhidos.
Conseqüentemente, pelo exposto acima, deve ser aplicada ao caso a regra expressa no I, Art. 173 do CTN.
CTN:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

    I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Assim, como no Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) o fato gerador é complexivo considera-se este como ocorrido em 31 de dezembro de cada ano-calendário. Destarte, tratando-se de exigência relativa aos exercícios de 1995, considera-se como ocorridos os fatos geradores em 31/12/1995, possibilitando o lançamento pelo Fisco em 1996 e o prazo decadencial expresso no dispositivo acima com início em 01/01/1997.
Nesse caso, tendo o contribuinte sido cientificado do Auto de Infração em 12/06/2001, fls. 047, chega-se à conclusão � pela aplicação da regra decadencial exposta no I, Art. 173 do CTN � que a decadência não atingiu os fatos geradores dos autos.
Ressaltamos que há necessidade para retorno dos autos a turma �a quo�, pois há argumentos presentes no recurso voluntário que necessitam de análise, a fim de não ocorrer a supressão de instância.





CONCLUSÃO: 
Em razão do exposto, voto em acolher os embargos e ratificar a decisão, a fim de dar provimento ao recurso da Procuradoria, com retorno dos autos à Câmara de origem para análise das demais questões presentes no recurso voluntário, nos termos do voto.



(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  acolher  os 
embargos de declaração para retificar o acórdão embargado, com retorno dos autos à Câmara 
de origem para análise das demais questões trazidas no recurso voluntário.  

 

 

 

(assinado digitalmente) 

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO ­ Presidente.  

 

 

 

(assinado digitalmente) 

MARCELO OLIVEIRA ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Susy  Gomes  Hoffmann  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de  Oliveira 
Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian 
Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), 
Elias Sampaio Freire. 
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Relatório 

Trata­se de  embargos da PGFN,  fls. 0132, opostos  tempestivamente, contra 
acórdão,  fls.  0128,  que,  por  unanimidade  de  votos,  declarou  a  decadência  pela  regra  do  art. 
150, § 4º, do CTN, devido à ocorrência de pagamento parcial do crédito tributário.  

Entende  a  embargante  que o  acórdão  foi  omisso  e  contraditório,  ao  decidir 
que ­ diante do pagamento parcial do tributo pelo sujeito passivo ­ a regra aplicável teria de ser 
a expressa no artigo 150, § 4º, do CTN, mas não demonstrar a ocorrência do citado pagamento. 

Sustenta  que  o  Colegiado  não  declina  qualquer  prova  colacionada  ao  feito 
que comprove essa ocorrência, fls. 013. 

Sua argumentação é de que não há, nos autos, qualquer prova do pagamento 
parcial referido. 

Portanto, para a recorrente, essa contradição deveria ser sanada. 

Na análise dos autos este relator e a Presidência do CARF verificaram que há 
a omissão indicada pela embargante. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcelo Oliveira 

Presentes  nos  embargos  da  PGFN  os  requisitos  obrigatórios  determinados 
pelo regimento interno do CARF – tempestivo e com omissão verificada – acolho os embargos. 

Para a embargante o acórdão foi omisso, pois decidiu pela aplicação da regra 
decadencial expressa no § 4º, Art. 150 do CTN, por entender que houve recolhimento parcial, 
nos seguintes termos: 

“Como  no  presente  caso,  o  contribuinte  efetuou  pagamento 
parcial  do  tributo,  descabe  qualquer  discussão  sobre  a  regra 
aplicável, artigo 173, I ou artigo 150, § 4º, do CTN.” 

Portanto,  verifica­se  que  não  há  indicação  sobre  onde,  nos  autos,  o  nobre 
relator verificou o recolhimento parcial. 

Assim, com a necessidade de que este ponto fique claro, analisamos os autos 
e não encontramos recolhimento algum, pelo contrário, há informações, fls. 045 e 061, de que 
não houve entrega de declaração, nem efetivação de recolhimento. 

Consequentemente, faze­se necessário a análise e decisão sobre a questão. 

O  cerne  da  questão  sobre  a  decadência  é  a  discussão  sobre  qual  regra 
decadencial,  presentes  no  CTN,  aplicar­se­á,  a  expressa  no  §  4°,  Art.  150  do  CTN  ou  a 
constante do I, Art. 173 do CTN. 

Para a recorrente, a regra a ser aplicada deve ser a prevista no Art. 173, pois 
não houve a necessária e obrigatória antecipação parcial de pagamento. 

Creio que já temos resposta sobre esta dúvida. 

O  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
(CARF),  através  de  alteração  promovida  pela  Portaria  do  Ministro  da  Fazenda  n.º  586,  de 
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que 
“As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior 
Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B 
e  543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973, Código  de Processo Civil, deverão  ser 
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF” (Art. 62­A 
do anexo II). 

No  que  diz  respeito  a  decadência  dos  tributos  lançados  por  homologação 
temos  o  Recurso  Especial  nº  973.733  ­  SC  (2007/0176994­0),  julgado  em  12  de  agosto  de 
2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que  teve o Acórdão submetido ao regime do artigo 
543­C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, 
DO  CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  CONTRIBUIÇÃO 
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PREVIDENCIÁRIA.  INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO 
ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 
CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL 
.ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS 
PRAZOS  PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do 
CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
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de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

Portanto, o STJ, em Acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC 
definiu  que  “o  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra  decadencial  rege­se  pelo 
disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia 
do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a 
lançamento por homologação” (Recurso Especial nº 973.733). 

Cabe destacar, novamente, que na análise dos autos não encontramos registro 
sobre valores recolhidos. 

Conseqüentemente,  pelo  exposto  acima,  deve  ser  aplicada  ao  caso  a  regra 
expressa no I, Art. 173 do CTN. 

CTN: 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

 

    I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

Assim,  como  no  Imposto  de Renda  Pessoa  Física  (IRPF)  o  fato  gerador  é 
complexivo  considera­se  este  como  ocorrido  em  31  de  dezembro  de  cada  ano­calendário. 
Destarte, tratando­se de exigência relativa aos exercícios de 1995, considera­se como ocorridos 
os fatos geradores em 31/12/1995, possibilitando o lançamento pelo Fisco em 1996 e o prazo 
decadencial expresso no dispositivo acima com início em 01/01/1997. 

Nesse  caso,  tendo  o  contribuinte  sido  cientificado  do Auto  de  Infração  em 
12/06/2001, fls. 047, chega­se à conclusão – pela aplicação da regra decadencial exposta no I, 
Art. 173 do CTN – que a decadência não atingiu os fatos geradores dos autos. 

Ressaltamos que há necessidade para retorno dos autos a turma “a quo”, pois 
há argumentos presentes no recurso voluntário que necessitam de análise, a fim de não ocorrer 
a supressão de instância. 
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CONCLUSÃO:  

Em razão do exposto,  voto  em acolher os  embargos  e  ratificar a decisão,  a 
fim de dar provimento ao recurso da Procuradoria, com retorno dos autos à Câmara de origem 
para análise das demais questões presentes no recurso voluntário, nos termos do voto. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Oliveira 
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